
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento da proposta de preços, documentos de habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes, referente ao Pregão Eletrônico nº 219/2016, plataforma do Banco do Brasil n° 654844,
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de mobiliário escolar (cadeira fixa
empilhável, cadeira fixa sem apoio e braço e cadeira giratória modelo secretária executiva com
apoio de braço) para as Unidades Escolares da rede municipal de ensino do Municipio de
Joinville/SC.  Aos 06 dias de junho de 2017, reuniram-se na Unidade de Processos, a Pregoeira Sra. Pércia
Blasius Borges e Renata da Silva Aragão, membro da equipe de apoio, ambos designados pela Portaria nº
006/2017, para julgamento das propostas de preços, documentos de habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes. Considerando que as empresas arrematantes foram convocadas na sessão pública
ocorrida no dia 19 de maio de 2017 para apresentarem as propostas de preços e documentos de
habilitação, conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital, cujo prazo final para recebimento dos mesmos
encerrou-se em 25 de maio de 2017, o Pregoeiro procede ao julgamento: ITEM 04 – FERNANDO
DE AVIZ EPP, no valor unitário de R$ 114,99. A empresa apresentou a proposta de preços e documentos
de habilitação no dia 25 de maio de 2017, cumprindo com o prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à
sua proposta, pelo cumprimento ao estabelecido no item 6 do instrumento convocatório foi classificada, e
quanto aos documentos de habilitação, elencados no item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada. Desta forma, a Pregoeira declara a empresa vencedora  por cumprir com todas as
exigências estabelecidas no edital. ITEM 05 – FERNANDO DE AVIZ EPP, no valor unitário de R$
294,98. A empresa apresentou a proposta de preços e documentos de habilitação no dia 25 de maio de 2017,
cumprindo com o prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta, pelo cumprimento ao
estabelecido no item 6 do instrumento convocatório foi classificada, e quanto aos documentos de habilitação,
elencados no item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, a Pregoeira declara
a empresa vencedora  por cumprir com todas as exigências estabelecidas no edital. Nada mais sendo
constado foi encerrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
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